
 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CENTRO DE ARTES 
DEPARTAMENTO DE ARTES VISUAIS 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ARTES VISUAIS - MESTRADO E 
DOUTORADO 

Florianópolis, 20 de fevereiro de 2024. 

Assunto: Parecer para o Processo UDESC 00025475/2023, autuado em 

22/06/2023 com setor de origem no UDESC/FAEDBI - Departamento de Bibliote-

conomia e Gestão de Informação e setor de competência na Coordenadoria do 

Programa de Pós-graduação em Gestão da Informação, sobre "pedido de reno-
vação como professora voluntária (aposentada) no PPGInfo”. Interessada pro-

fessora Dra. GISELA EGGERT STEINDEL. 

Histórico: 

Esse processo, que trata do pedido de renovação da Profa. Dra. Gisela Eggert 

Steindel, como professora voluntária, no Programa de Pós-Graduação em Gestão 

da Informação (PPGInfo), do Centro de Ciências Humanas e da Educação (FAED), 

está instruído conforme a Resolução 055/2009 - Consuni, e suas alterações. Esse 

pedido é para atuação entre 01/08/2023 e 31/07/2025. O pedido está de acordo 

com o preconizado no Art. 5º da referida resolução. A Análise Técnica da PROPPG 

(Análise Técnica 061/2023) consta entre as páginas 0022 a 0024 do presente pro-

cesso. Após  inserção de atendimento da diligência da PROPPG, o processo é en-

caminhado para inclusão na pauta na reunião ordinária da CPPG, em 21 de feve-

reiro de 2024, para esta relatora. 
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Análise: No processo consta carta com data de 15 de junho de 2023, para a Co-

ordenadora do PPGINFO /FAED /UDESC, onde a professora Dra. Gisela Eggert 

Steindel, declara, frente a condição de professora aposentada, pautada na RES. 

No 055/2009 – CONSUNI (Alterada pela Res. No 5/2017-CONSUNI e ainda pela 

Res. No 030/2021 alteram dispositivos da Resolução no 055/2009 – CONSUNI), 

que “Institui e regulamenta o Programa de Professor Voluntário da Pós- Graduação 

da Universidade do Estado de Santa Catarina. Comunica que está disposta a re-

novar o processo no Programa Professor Voluntário da Pós-Graduação na UDESC 

por dois anos até 2025.1, seguindo plano de trabalho, declarando o foco em: 

1. Orientação de estudantes regulares do PPGINFO;  

2. Colaborar com os colegas docentes das Linhas de Pesquisa do PPGINFO/

FAED, em disciplinas, eventos e seminários. Especificamente aprofundar os estu-

dos de fundamentos paradigmáticos e metodologias de pesquisa na estruturação 

dos projetos de tese e dissertação dos orientandos sob sua responsabilidade.  

3. Participar nas pesquisas em andamento ligadas ao Grupo de Pesquisa CULTU-

RA IMPRESSA E DIGITAL (CNPq), detalhando sua participação em projetos de 

pesquisa. 

4. Colaborar com o estímulo, apoio e organização de publicações de artigos cientí-

ficos e capítulo de livros a partir da produção científica no Programa.  

A professora acrescenta sua declaração, que não recebe qualquer espécie de Bol-

sa. Seguindo também ao processo, o relatório de atividades realizadas nos anos 

de 2021.1 a 2023.1. 

No processo consta parecer favorável a prorrogação do vinculo como professora 

visitante, da coordenação do PPGINFO da Profa. Daniella Pizarro, em 05/04/2023, 

com análise de mérito, destacando o referido pleito da professora Dra. GISELA 

EGGERT STEINDEL: 

"Nestes quase 30 anos de exercício no ensino superior, diga-se de passagem, de-

senvolvidos integralmente na UDESC, a docente desenvolveu e publicou artigos 
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científicos, capítulos de livros, livros autorais, orientou alunos em nível de gradua-

ção, mestrado e doutorado, foi líder de grupo de pesquisa, desenvolveu pesquisas, 

participou de comissões diversas e além de haver representado o PPGINFO e o 

Departamento de Biblioteconomia, ao qual estava vinculada, em diferentes instân-

cias da universidade e fora dela, sendo uma delas como representante adjunta dos 

mestrados profissionais da área de comunicação e informação junto a Capes - 

cargo que exerceu com excelência até início de 2018. Ressalta-se que a professo-

ra está credenciada junto ao PPGInfo desde sua criação em 2013 e vem atuando 

no sentido de fortalecê-lo, colaborando na formação de qualidade e para a obten-

ção de maior nota na avaliação da CAPES."  

Segue no processo declaração, com data de12 de julho de 2023, do Prof. Dr. DI-

VINO RIBEIRO JUNIOR - Chefe de Departamento de Biblioteconomia e Gestão da 

Informação, declarando conhecimento ao Colegiado Pleno do Departamento. Se-

gue também, com data de 31 de julho de 2023, declaração de aprovação em Reu-

nião Ordinária do CONCENTRO da FAED, que foi cientificado do trâmite do Pro-

cesso que trata de declaração de conhecimento da renovação de credenciamento 

da professora Gisela como professora voluntária no PPGInfo. 

Em 02 de agosto, segue instrução técnica da PROPPG, que solicita: 

1. Parecer ao Departamento onde está inserida a Profa. Gisela e informação 

(despacho ou ata de reunião) referente à aprovação do parecer em reunião 

deste departamento.  

2. Parecer ao Conselho de Centro da FAED e informação (despacho ou ata de 

reunião) referente à aprovação deste parecer em reunião deste Conselho.  
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Desta forma, segue no processo: parecer do departamento com data de 30 de no-

vembro de 2023, pela professora Dra. Marcia Silveira Kroeff, declarando em seu 

parecer o mérito de atuação da professora Gisela, bem como destaca 

"Considerando a completeza dos documentos no processo e diante da relevância 

da Profa. Dra. Gisela Eggert Steindel para o Programa de Pós-Graduação em Ges-

tão da Informação, do qual foi mentora, desde o projeto de criação, bem como de 

sua louvável atuação na Linha 2, sou favorável a renovação do termo de professo-

ra voluntária até 2025.”  

Seguindo despacho favorável ao pleito, em 07 de dezembro pelo Chefe de depar-

tamento. 

Segue também, ao processo conforme instruído na análise técnica da PROPPG, 

relato da professora Cristiani Bereta da Silva, em 14 de dezembro de 2023, com 

aprovação em CONCENTRO da FAED, contendo incluso o mérito da solicitação 

considerando a atuação como docente em pós-graduação na UDESC, da Gisela. 

Parecer: 

O processo de renovação de vínculo de professora aposentada como voluntária do 

PPGInfo, solicitado pela Profa. Gisela Eggert Steindel, foi aprovado em todas as 

instâncias, inclusive destacando sua dedicação e contribuição a formação em re-

cursos humanos de qualidade na área de conhecimento das ciências humanas e 

sociais aplicadas, de modo geral. O processo retornou para cumprir o rito normati-

vo da Resolução no. 055/2009 do CONSUNI, segundo interpretação da PROPPG 

do artigo 4o, que por “conhecimento” deve-se entender relato e parecer nas ins-

tâncias do Departamento da interessada e CONCENTRO. Cumprido o solicitado, 

conforme o histórico, a renovação de vínculo é de comprovado interesse para a 

Universidade. Com base no exposto sou de parecer favorável a renovação de vín-

culo de professora aposentada como voluntária do PPGInfo, solicitado pela Profa. 

Gisela Eggert Steindel, de agosto de 2023 a julho de 2025.  
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Professora Titular Dra. Jociele Lampert 

Programa de Pós-Graduação em Artes Visuais - UDESC 

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 6EU8O56I

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOCIELE LAMPER DE OLIVEIRA (CPF: 805.XXX.620-XX) em 21/02/2024 às 00:27:08
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:45:42 e válido até 30/03/2118 - 12:45:42.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMjU0NzVfMjU0OTdfMjAyM182RVU4TzU2SQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00025475/2023 e o código
6EU8O56I ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



A Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação - CPPG, em sessão de 21-02-
2024, após análise ao presente processo, aprovou, por unanimidade o 
parecer da relatora, conselheira Jociele Lamper de Oliveira, constante às 
folhas 38 à 42 dos autos.

Profª Drª Letícia Sequinatto Rossi
Presidente da CPPG/CONSUNI
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 4M4TG15M

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LETICIA SEQUINATTO ROSSI (CPF: 968.XXX.200-XX) em 23/02/2024 às 18:24:21
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/06/2023 - 14:28:19 e válido até 02/06/2123 - 14:28:19.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMjU0NzVfMjU0OTdfMjAyM180TTRURzE1TQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00025475/2023 e o código
4M4TG15M ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


